
             

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requer regime de urgência para a apreciação do Projeto
de Decreto Legislativo nº 322/2024, que “Suspende a
aplicação da Resolução nº 249, de 10 de julho de
2024, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente  (CONANDA),  que  proíbe  o
acolhimento de adolescentes com dependência do
álcool  e  outras  drogas  em  comunidades
terapêuticas. ”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação do PDL nº 322/2024, de minha autoria, que “Suspende a aplicação da

Resolução nº 249, de 10 de julho de 2024, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CONANDA), que proíbe o acolhimento de adolescentes com dependência do álcool e

outras drogas em comunidades terapêuticas. ”

Sala das Sessões, 15 de julho de 2024.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ismael e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242912002200
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Ismael)

 

 

Requerimento de Urgência ao

PDL Nº 322/2024, que "Suspende a

aplicação da Resolução nº 249, de 10 de

julho de 2024, do Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente

(CONANDA), que proíbe o acolhimento de

adolescentes com dependência do álcool e

o u t r a s  d r o g a s  e m  c o m u n i d a d e s

terapêuticas."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242912002200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ismael (PSD/SC)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ismael e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242912002200
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